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PT117 CONTINENTE NORTE — DOURO.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.26.23.10-7 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos45.26.12.13-0 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- \\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\
II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

O preço base do concurso é de 192 324,38 euros, com exclusão do IVA.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses 04  a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O concorrente a quem for adjudicada a empreitada prestará uma caução no valor de

5% do valor da adjudicação. O prazo de garantia é de cinco anos.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

O pagamento será assegurado através de verbas inscritas no orçamento do municí-

pio de Alijó.

A empreitada é em regime de série de preços, nos termos da alínea b) do n.º 1 do

artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre elas

exista qualquer modalidade jurídica de associação desde que todas as empresas do

agrupamento possuam condições legais relativas ao exercício da actividade de em-

preiteiro de obras públicas e comprovem, em relação a cada uma das empresas, os

requisitos exigidos no n.º 15 do programa de concurso.

A constituição jurídica dos agrupamentos não é exigida na apresentação da pro-

posta, mas as empresas agrupadas serão responsáveis solidariamente, perante o

dono da obra, pelo pontual cumprimento de todas as obrigações emergentes da

proposta.

No caso de a adjudicação da empreitada ser feita a um agrupamento de empresas,

estas associar-se-ão obrigatoriamente antes da celebração do contrato, na modalida-

de jurídica de consórcio externo.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Serão admitidos como concorrentes os titulares de alvará de construção, emitido

pelo Instituto dos Mercados de Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário

(IMOPPI), que contenham:

A 1.ª categoria da 4.ª subcategoria, 1.ª categoria da 2.ª subcategoria, 1.ª categoria

da 1.ª subcategoria, 2.ª categoria da 1.ª subcategoria e 5.ª categoria da 2.ª subca-

tegoria, da classe correspondente, cada uma, ao valor dos trabalhos especializados

que lhes respeitam, consoante a parte que a cada um desses trabalhos cabe na

proposta.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

De acordo com o programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

De acordo com o programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

De acordo com o programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

A) Preço mais baixo   ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

020 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 190 euros mais IVA. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Pagamento em dinheiro ou por meio de cheque dirigido ao município de Alijó.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

030 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 17 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Só poderão intervir no acto do concurso as pessoas que, para o efeito, estive-

rem devidamente credenciadas pelos concorrentes, bastando, para tanto, no caso

de intervenção do titular de empresa em nome individual, a exibição do seu bi-

lhete de identidade e, no caso de intervenção dos representantes de empresas em

nome individual e de sociedades ou agrupamentos complementares de empresas,

a exibição dos respectivos bilhetes de identidade e de uma credencial passada

por quem obrigue a empresa em nome individual, sociedade ou agrupamento da

qual constem o nome e o número do bilhete de identidade do(s)

representante(s).

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: o acto público terá lugar na sala de reuniões do município

de Alijó.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

29 de Junho de 2007. — O Presidente da Câmara, José Artur Fon-

tes Cascarejo.

2611027839

CÂMARA MUNICIPAL DE AMARANTE

Anúncio

Concurso público para «Execução dos circuitos

de transporte de alunos no concelho de Amarante»

1 — Entidade adjudicante — Câmara Municipal de Amarante, Di-

visão de Administração Geral, sita na Alameda de Teixeira de Pas-

coaes, 4600 Amarante (telefone: 255420257/420200; fax:

255420201), correio electrónico dag-concursos@cm-amarante.pt.

2 — Objecto do concurso público:

a) O presente concurso tem por objecto a execução dos circuitos

destinados ao transporte de alunos das várias localidades do concelho

de Amarante de e para os respectivos estabelecimentos de ensino;

b) Concurso público nos termos do artigo 87.º do Decreto-Lei

n.º 197/99, 8 de Junho, para execução dos circuitos de transporte de

alunos no concelho de Amarante.

3 — Referência à classificação estatísticas a que se refere o Regu-

lamento (CEE) n.º 3696/93, do Conselho, de 29 de Outubro, publica-

do no JOCE, n.º L342, de 31 de Dezembro de 1993, alterado pelo

Regulamento (CE) n.º 1232/98 do Conselho, de 16 de Junho, publica-

do no JOCE, em 22 de Junho de 1998, é a seguinte: grupo 60.2, clas-

se 60.21, categoria 60.21.2, subcategoria 60.21.22.

Classificação CPV: Objecto principal: 60.11.31.00-4.

4 — O preço base do concurso é de 500 000 euros, acrescidos do

IVA.

5 — Local da prestação do serviço — concelho de Amarante.

6 — Duração do contrato — ano lectivo de 2007-2008.

7 — Não são admitidas propostas relativas a parte dos serviços

postos a concurso, os concorrentes terão de apresentar proposta para

a totalidade dos 12 circuitos.

8 — Não são permitidas apresentação de propostas variantes nem

de alterações de cláusulas do caderno de encargos.
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9 — Os concorrentes deverão apresentar os seguintes documentos

constantes no ponto 2.5 do programa de concurso.

10 — Pedido de documentos e consulta do processo:

a) O programa de concurso e caderno de encargos podem ser exa-

minados na Divisão de Administração Geral da Câmara Municipal,

durante as horas normais de expediente (das 9 horas às 12 horas e 30

minutos e das 14 às 16 horas), desde a data da publicação do anúncio

até ao dia e hora do acto público do concurso;

b) Os interessados poderão obter cópias das peças escritas do pro-

cesso de concurso, efectuando o pedido respectivo à Câmara Munici-

pal de Amarante, Divisão de Administração Geral;

c) A data limite para obtenção de cópias das peças escritas do pro-

cesso e de 10 dias após a publicação do anúncio no Diário da Repú-

blica. Ser for solicitado o envio pelo correio, os portes serão a pagar

pelo destinatário;

d) O preço de cada colecção é de 100 euros mais IVA, a liquidar no

acto da aquisição.

11 — As propostas deverão ser enviadas ou entregues pelos con-

correntes ou seus representantes na Divisão de Administração Geral

da Câmara Municipal de Amarante, contra recibo ou remetidas pelo

correio com aviso de recepção, devendo a respectiva recepção ocor-

rer dentro do prazo e no local fixado para a sua entrega.

a) Data e hora limites de apresentação das propostas — até às 16

horas do 10.º dia (dias seguidos, incluindo sábados, domingos e feria-

dos) a contar da data da publicação do presente anúncio no Diário da

República.

b) As propostas e candidaturas, bem como os documentos que as

acompanham, devem ser redigidos em língua portuguesa ou, não o

sendo, devem ser acompanhados de tradução devidamente legalizada

e em relação à qual o concorrente declara aceitar a prevalência, para

todos os efeitos, sobre os respectivos originais.

12 — O acto público de abertura dos invólucros recebidos terá lu-

gar pelas 15 horas do dia útil imediato à data limite para apresenta-

ção das propostas, perante o júri nomeado para o efeito, no Salão de

Sessões da Câmara Municipal de Amarante. Caso este coincida com

segunda-feira, fica desde já adiado para o dia seguinte.

Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas podendo

intervir os seus representantes que, para o efeito, estiverem creden-

ciados por aqueles, bastando, para tanto, no caso de intervenção do

titular de empresa em nome individual, a exibição do seu bilhete de

identidade e, no caso de intervenção dos representantes de sociedade

ou de agrupamentos complementares de empresas, a exibição dos

respectivos bilhetes de identidade e de uma procuração passada por

quem obrigue a sociedade ou agrupamento, com assinatura(s)

reconhecida(s) na qualidade.

13 — Critérios de adjudicação — a adjudicação é feita à proposta

economicamente mais vantajosa, tendo em conta os seguintes crité-

rios:

1 — Preço discriminado por circuito/viatura — 85%;

2 — Qualidade das viaturas — 15%:

2.1 — Idade das viaturas — 7,5%;

2.2 — Lotação das viaturas — 7,5%.

14 — O prazo de validade das propostas é de 60 dias contados da

data limite para entrega das mesmas.

15 — Outras informações:

15.1 — É exigida uma caução no valor de 5% do montante total

do fornecimento;

15.2 — O pagamento será efectuado de acordo com o Decreto-Lei

n.º 299/84, de 5 de Setembro.

16 — Não existe anúncio indicativo. Foram apenas feitas as publi-

cações legais em dois jornais de grande circulação: Diário de Notícias

e Repórter do Marão.

17 — O contrato a realizar não é abrangido pelo Acordo sobre

Contratos Públicos, aprovados pela Decisão n.º 94/800/CE, do Con-

selho, de 23 de Dezembro, publicado no JOCE, n.º L336, de 23 de

Dezembro de 1994.

28 de Junho de 2007. — O Presidente da Câmara, Armindo José

da Cunha Abreu.

2611027851

CÂMARA MUNICIPAL DE AROUCA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos £

Serviços ¢

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Arouca Presidente da Câmara Municipal

de Arouca

Endereço Código postal

Praça do Município — Arouca 4540-001

Localidade/Cidade País

Arouca Portugal

Telefone Fax

256940220 256943045

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

geral@cm-arouca.pt www.cm-arouca.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços   24
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Prestação de serviços de actividades de enriquecimento curricular no 1.º CEB no

município de Arouca.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

O objecto do contrato consiste na prestação de serviços de actividades de enrique-

cimento curricular no 1.º CEB no município de Arouca durante o ano lectivo de

2007-2008.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Nas 26 escolas do 1.º CEB do município de Arouca.

Código NUTS

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   £        SIM    ¢

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes ¢ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

Estima-se uma média de 1055 alunos a frequentar as actividades de enriquecimento

curricular.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Ou: Início 03 /09 /2007 e/ou termo 31 /07 /2008

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

O financiamento é assegurado, na globalidade, pelo orçamento municipal. Os paga-

mentos far-se-ão, se outro não for contratualmente estabelecido, no prazo máximo

de 60 dias contados da data de entrada da correspondente factura nos serviços

municipais.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Podem apresentar propostas as entidades que não se encontrem em nenhuma das

situações referidas no n.º 1 do artigo 33 do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.




